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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Despacho conjunto n.o 469/2006. — Considerando o disposto
no artigo 10.o, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.o 36/2005, de 17 de Fevereiro,
conjugado com o artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 312/94, de 23 de Dezem-
bro, e ao abrigo dos artigos 18.o, n.o 1, e 19.o, n.os 1, 4 e 5, da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, é nomeado director-geral do Desen-
volvimento Regional, do Ministério do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, o engenheiro José
Mariano dos Santos Soeiro, cuja formação e experiência profissional,
bem patentes no curriculum vitae anexo, revelam-se particularmente
pertinentes para o cargo a desempenhar.

O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de Abril de
2006.

18 de Maio de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da Graça
Nunes Correia.

Currículo profissional

(síntese)

1 — Identificação:

José Mariano dos Santos Soeiro;
Nascido em 26 de Dezembro de 1951;
Licenciado em Agronomia pelo Instituto Superior de Agronomia;
Assessor principal do quadro da ex-Direcção-Geral de Fisca-

lização e Controlo da Qualidade Alimentar;
Gestor da iniciativa comunitária INTERREG III.

2 — Situação profissional actual:

Gestor da iniciativa comunitária INTERREG III junto do Minis-
tro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-

volvimento Regional, com o estatuto de encarregado de mis-
são, através da resolução n.o 130/2001 (2.a série), de 28 de
Outubro, do Conselho de Ministros;

Assegurou a participação de Portugal nos trabalhos dos Secre-
tariados Transnacionais, nos Comités de Acompanhamento
e nos Comités de Gestão dos Programas de Cooperação Trans-
fronteiriça Portugal-Espanha, Sudoeste Europeu, Mediterrâ-
neo Ocidental, Espaço Atlântico, Açores-Madeira-Canárias e
Espaço Sul.

3 — Percurso profissional anterior:

Presidente do conselho directivo do Instituto da Vinha e do
Vinho, de 24 de Fevereiro de 1995 a 30 de Outubro de 2001;

Vice-presidente do Instituto dos Mercados Agrícolas e da Indús-
tria Agro-Alimentar, de 7 de Abril de 1993 a 24 de Fevereiro
de 1995;

Adjunto do Secretário de Estado da Alimentação e do Secretário
de Estado dos Mercados Agrícolas e Qualidade Alimentar,
de 20 de Novembro de 1991 a 7 de Abril de 1993;

Vice-presidente do Instituto de Qualidade Alimentar, de 11 de
Setembro de 1987 a 20 de Novembro de 1991;

Chefe de divisão do Instituto de Qualidade Alimentar, de 17
de Julho de 1981 a 11 de Setembro de 1987;

Engenheiro de 2.a classe do Instituto de Qualidade Alimentar,
de 1 de Junho de 1979 a 17 de Julho de 1981;

Monitor do Instituto Superior de Agronomia, de 2 de Dezembro
de 1975 a 1 de Junho de 1979.

4 — Outra actividade profissional:

Vice-presidente da Associação Portuguesa para a Qualidade, de
1992 a 1996;

Administrador da CEQUAL — Centro de Formação Profissional
para a Qualidade, de 1993 a 1996;

Vice-presidente da assembleia geral da Companhia das Lezírias,
para o triénio de 1991-1993;

Administrador não executivo da Companhia das Lezírias, S. A.,
de 1993 a 1996.

GABINETE DO REPRESENTANTE DA REPÚBLICA
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Despacho n.o 12 225/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
e em conjugação com o definido nos artigos 35.o e 41.o do Código
do Procedimento Administrativo, delego no chefe do meu Gabinete,
licenciado Ricardo Campos Cunha, as seguintes competências:

a) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição
de bens e serviços, até ao limite estabelecido para os titulares
de cargos de direcção superior do 1.o grau, nos termos pre-
vistos na alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, bem como o respectivo pagamento;

b) Autorizar alterações orçamentais, nos termos do n.o 4 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril;

c) Autorizar a antecipação de duodécimos, total ou parcial-
mente, até ao limite da competência atribuída aos titulares
de cargos de direcção superior do 1.o grau, nos termos do
n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 57/2005, de 4 de Março;

d) Autorizar a constituição do fundo de maneio, bem como as
despesas por conta do mesmo, até ao montante máximo cor-
respondente a um duodécimo da dotação orçamental, nos
termos do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de
Julho;

e) Autorizar deslocações em serviço dos membros e funcionários
do meu Gabinete, em território nacional, bem como a emissão
das correspondentes requisições de transporte, incluindo o
transporte por via aérea e o subsequente processamento das
respectivas ajudas de custo;

f) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno
e em dias de descanso semanal, complementar e feriados,
nos termos legais, bem como o pagamento dos respectivos
abonos;

g) Autorizar as despesas com refeições dos funcionários do Gabi-
nete ou do pessoal afecto ao mesmo, nos termos das dis-
posições legais aplicáveis;

h) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
do Gabinete;

i) Autorizar a inscrição e participação do pessoal do Gabinete
e de funcionários em estágios, congressos, seminários, cursos
de formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram
em território nacional;
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j) Qualificar como justificadas ou injustificadas as faltas dos fun-
cionários, conceder licenças por período superior a 30 dias,
com excepção da licença sem vencimento por um ano, por
motivo de interesse público, e da licença sem vencimento
de longa duração, bem como autorizar o regresso à actividade;

k) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-
pectivo plano anual;

l) Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido por
motivo de doença, bem como o exercício de funções em situa-
ção que dê lugar à reversão do vencimento do exercício e
o respectivo processamento;

m) Autorizar e realizar actos correntes relativos às funções espe-
cíficas do Gabinete.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da res-
pectiva assinatura, ficando ratificados todos os actos que, no âmbito
dos poderes delegados, tenham sido praticados desde 28 de Abril
de 2006 pelo chefe do meu Gabinete.

26 de Maio de 2006. — O Representante da República para a
Região Autónoma dos Açores, José António Mesquita.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 12 226/2006 (2.a série). — A Lei n.o 6/98, de 31 de
Janeiro, ao estabelecer medidas de segurança para os motoristas de
táxi criou nas áreas correspondentes aos comandos metropolitanos
e distritais da PSP, nas quais seja tecnologicamente possível, um serviço
de alerta, a cargo daquela força de segurança, constituído pela dis-
ponibilização de um sistema de comunicações via satélite (GPS) e
SOS rádio, entre os veículos ligeiros de passageiros de aluguer e uma
central daquela força de segurança. Visou-se assegurar uma comu-
nicação directa à Polícia de qualquer ocorrência que justifique uma
intervenção urgente das forças de segurança.

Apesar de esforços vários de definição de normas técnicas e regu-
lamentares, feitos ao longo de sucessivos ciclos políticos, não foi até
à data concretizado o objectivo legalmente previsto.

O desenvolvimento tecnológico permitiu entretanto, em colabo-
ração com a sociedade civil, disponibilizar um sistema inovador e
eficaz na prevenção e combate à violência a que os taxistas estão
potencialmente sujeitos. Trata-se de um sistema aberto que possibilita
a integração de todas as viaturas de táxi desde que os equipamentos
de localização nelas instalados obedeçam às especificações técnicas
definidas e haja livre adesão dos interessados.

Nesse quadro, foi possível estabelecer um protocolo entre o Minis-
tério da Administração Interna e a Fundação Vodafone Portugal que
permitiu disponibilizar um sistema inovador e eficaz na prevenção
e combate à violência a que os taxistas estão potencialmente sujeitos.
Trata-se de um sistema aberto, que possibilita a integração de todas
as viaturas de táxi, desde que os equipamentos de localização nelas
instalados obedeçam às especificações técnicas definidas e haja livre
adesão dos interessados.

A sua tecnologia é corporizada pela utilização do GSM e do GPS,
permitindo determinar, a partir do momento em que o condutor dá
o alerta, a localização do veículo em tempo real, quer esteja parado
quer em movimento. A partir de então, além de seguir o seu itinerário
a PSP tem acesso ao som ambiente do interior do veículo. Esta ligação
directa entre o condutor e a PSP permite às forças de segurança
determinar com maior precisão o grau de perigosidade da situação,
possibilitando uma melhor adequação dos meios a utilizar e das acções
a desencadear.

Assim, importando regular a organização e funcionamento do Sis-
tema Táxi Seguro (STS) e dar público conhecimento das suas carac-
terísticas, determino:

Artigo 1.o

Objecto

O Sistema Táxi Seguro (STS) visa contribuir para prevenir, conter
e combater a criminalidade exercida contra condutores de veículos
de táxi.

Artigo 2.o

Finalidades, estrutura e princípios do Sistema

1 — O STS é um serviço comum das forças de segurança, cuja
gestão cabe à Polícia de Segurança Pública (PSP).

2 — O STS recorre à localização pelo sistema de comunicações
via satélite (GPS), à transmissão de dados via SMS, à cartografia

digital, à fotografia por satélite, às tecnologias de rede e a software
apropriado para receber, tratar e encaminhar pedidos de emergência
de motoristas de táxi, em situações de ameaça à sua integridade física,
por forma a desencadear uma intervenção de socorro atempada e
eficaz.

3 — O STS é composto por:

a) Uma central pública de alarmes (CPA), instalada na PSP;
b) Unidades móveis instaladas em táxis, no quadro do Projecto

Táxi Seguro, adiante designadas por UM.

4 — O STS recebe e trata ainda alarmes comunicados a partir de
centros de recepção e monitorização de alarmes (CRMA) de entidades
legalmente constituídas e autorizadas nos termos do Decreto-Lei
n.o 231/98, de 22 de Julho, e que disponham de meios técnicos e
humanos necessários para permitir, em permanência, a ligação à PSP.

5 — O STS utiliza soluções tecnologicamente neutras, assegura a
interoperabilidade com outros sistemas de alarme e tem especificações
abertas a que podem aceder as entidades que desejem aderir ao
sistema.

Artigo 3.o

Central Pública de Alarmes

1 — A CPA é responsável por receber as comunicações das unidades
móveis que adiram ao STS, processando-as em tempo real, a fim
de ser desencadeada a resposta adequada.

2 — A CPA dispõe das ferramentas e aplicações necessárias à rea-
lização das suas finalidades de recepção, comando e controlo,
designadamente:

a) Sistema de informação — com vista a gerir e guardar os dados
recebidos e gerados;

b) Sistema de georreferenciação — por forma a permitir seguir
e localizar visualmente em mapa digitalizado as UM em situa-
ções de emergência;

c) Serviço de comunicações por voz — permite a ligação por
voz à UM de modo a poder ser monitorizado o som no interior
da viatura;

d) Serviço de mensagens e dados — permite a recepção das men-
sagens de emergência;

e) Sistema de gravação das comunicações com a viatura.

Artigo 4.o

Comunicação entre as UM e a CPA

1 — Os táxis que adiram ao STS devem estar equipados com uma
UM, devidamente homologada, que assegure o envio de alarmes, tes-
tes, confirmações, parametrizações, monitorização em situação de
emergência e demais comunicações constantes das especificações téc-
nicas do Projecto Táxi Seguro.

2 — A PSP é responsável por verificar a conformidade da instalação
das UM, bem como a sua compatibilidade técnica com os equipa-
mentos que compõem o STS.

3 — Para efeitos do n.o 1, a instalação e operação do STS é feita
através de um contrato de adesão que garante, igualmente, a boa
e correcta utilização do Sistema.

Artigo 5.o

Comunicação entre o CRMA e as FS

A ligação do CRMA ao CPA obedece às regras decorrentes das
especificações técnicas do Projecto Táxi Seguro e depende de auto-
rização do director nacional da PSP.

Artigo 6.o

Procedimentos

1 — Em caso de emergência, o condutor deve activar o alarme,
facultando à PSP o acesso à localização do veículo e ao som do interior
do mesmo.

2 — Os condutores aderentes a sistemas de alarme dotados de
CRMA próprio seguem os procedimentos previstos no respectivo sis-
tema, devendo os alarmes, devidamente validados, ser enviados à CPA
a fim de ser desencadeada uma acção de socorro.

Artigo 7.o

Homologação, características e instalação dos equipamentos

1 — A homologação das UM e dos equipamentos dos CRMA com-
pete à entidade responsável pela CPA.

2 — A instalação das UM não pode prejudicar a segurança dos
passageiros e da condução do táxi.

3 — As características técnicas dos equipamentos, as regras de ins-
talação das UM bem como os requisitos mínimos do sistema de comu-
nicações são os constantes das especificações técnicas do Projecto
Táxi Seguro.




